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1. ENQUADRAMENTO 

 

O Governo definiu como prioritária na sua ação política em matéria de políticas públicas de ambiente iniciar um (longo) 

percurso para a transição do desenvolvimento económico com base numa economia linear para um modelo de 

desenvolvimento assente na economia circular, tendo aprovado, em dezembro de 2017, o Plano de Ação para a 

Economia Circular (PAEC). 

Para concretizar a mudança sistémica necessária, urge provocar e acelerar, nas cadeias de valor das atividades 

económicas, e nas regiões junto das comunidades, a interiorização e a implementação dos conceitos associados à 

economia circular. No ano de 2018, o aviso JUNTAR com financiamento de 1 milhão de euros, dirigido às Juntas de 

Freguesia, recebeu 110 candidaturas, dos mais variados pontos do país, tendo apoiado 49 projetos, que foram desde 

redes locais de compostagem, a reutilização de manuais escolares, brinquedos e produtos de puericultura, passando 

por cozinhas comunitárias e repair café. Não há dúvida de que as comunidades locais estão particularmente atentas, 

e sensibilizadas, para o uso eficiente dos recursos locais também como modo de aproximar os agentes presentes 

na comunidade — cidadãos, empresas, escolas e Juntas.  

O aviso de 2019 — o JUNTAR+ — veio de novo ao encontro destes exemplos comunitários, complementando as ações 

focadas nas questões territoriais da economia circular e que serão promovidas — partindo das agendas regionais de 

economia circular, que este ano serão também complementadas com a promoção de uma rede de cidades circulares. 

O foco do presente aviso não obstante continuar a ser os modelos de economia colaborativa e de partilha, os circuitos 

curtos de produção e consumo, a reutilização e extensão de vida útil de produtos e equipamentos, e a promoção e 

valorização de recursos locais, como uma oportunidade para usar de modo mais eficiente os recursos, pretende 

incindir no setor da construção, nos materiais e componentes resultantes das obras de construção ou provenientes de 

obras de demolição/ reabilitação, nos têxteis, mobiliário pós -consumo e equipamentos elétricos e eletrónicos com 

potencial de reutilização. Pretende -se assim promover novos tópicos em torno do qual possam surgir novas formas 

de comunidade e novos modelos empresariais — preservando e usando de modo mais eficiente os recursos. E os 

parceiros de excelência para fomentar este movimento são as Juntas de Freguesia, pela sua proximidade à 

comunidade, e que poderão mais facilmente demonstrar como as soluções podem evidenciar a relação entre 

poupança económica e poupança ambiental. Com este propósito, o Fundo Ambiental, enquanto instrumento 

financeiro de apoio à política ambiental do governo, abre o presente aviso destinado a apoiar soluções locais de 

economia circular, cujos beneficiários são as Juntas de Freguesia, que podem apresentar projetos isoladamente ou 

em parceria com outras juntas de freguesia, universidades, empresas, ONGA, associações culturais e socais, entre 

outras entidades. 
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2. AVISO “ECONOMIA CIRCULAR EM FREGUESIAS (JUNTAr +)” 
 

 

2.1. OBJETIVOS GERAIS DO AVISO 

 

 São objetivos gerais implementar soluções locais de economia circular, demonstrando os benefícios 

económicos, sociais e ambientais associados. 

 

2.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS DO AVISO 

 

 São objetivos específicos desenvolver soluções enquadradas, designadamente, na Ação 1 e na agenda de 

transição para o setor da construção do Plano de Ação para a Economia Circular — consulte o Plano de 

Ação em http://economiacircular.gov.pt/pt/economia-circular/principios. 

  

2.3. ÁREAS-CHAVE 

 
O projeto a desenvolver deverá contemplar iniciativas de colaboração, troca e partilha com impacto reconhecido na 

transição para a economia circular em áreas chave tais como: 

 

 Recolher seletivamente: trabalhar em conjunto através da cadeia de valor para identificar barreiras, 

capturar oportunidades, propor soluções conjuntas locais mais eficientes e produtivas na recolha de 

resíduos de construção e demolição resultantes de pequenas reparações e obras de bricolagem em 

habitações, de têxteis, de mobiliário pós -consumo e de equipamentos elétricos e eletrónicos, tendo em 

vista recuperar o maior valor através da preparação para reutilização; 

 

 Preservar e prolongar: fomentar o aproveitamento dos materiais com potencial de reutilização para uma 

maximização da vida útil dos materiais e componentes resultantes das obras de construção ou 

provenientes de obras de demolição/reabilitação, e da entrega de têxteis, de mobiliário pós -consumo e 

de equipamentos elétricos e eletrónicos, estimulando o desenvolvimento de bancos de reutilização; 

 

 Manter e reparar: assegurar o apoio ao desenvolvimento de redes de infraestruturas de reparação, como 

repair cafés, ações locais troca por troca, bolsa de reparadores, incentivando a atividade de reparação 

local e/ou tradicional com vista à manutenção e reparação de materiais de construção, de têxteis, de 

mobiliário pós -consumo e de equipamentos elétricos e eletrónicos. 

 
 

http://economiacircular.gov.pt/pt/economia-circular/principios
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3. ÂMBITO GEOGRÁFICO 

 

São elegíveis projetos localizados em todo o território nacional 
 
 

4. BENEFICIÁRIOS 

 

Constituem beneficiários elegíveis as Juntas de Freguesia ou Uniões Juntas de Freguesias. 

 

O beneficiário pode apresentar candidatura em parceria, sendo o beneficiário a entidade líder, competindo-lhe 

estabelecer os acordos ou contratos necessários à implementação da operação. 

 

O líder da parceria deverá definir a visão, exercendo liderança estratégica, afetando recursos e promovendo as redes 

de cooperação necessárias com outras entidades, designadamente: 

 Juntas de freguesia; 

 Micro e pequenas e médias empresas; 

 Entidades gestoras de fluxos específicos; 

 Universidades, centros tecnológicos, unidades de I&D e outras infraestruturas tecnológicas; 

 Entidades reconhecidas na prática de I&D, nos termos estabelecidos pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Ensino Superior (ver programa SIFIDE — Reconhecimento de Idoneidade); 

 Organizações não governamentais de diferentes âmbitos. 

 
 
5. DOTAÇÃO FINANCEIRA E TAXA MÁXIMA DE COFINANCIAMENTO 
 

 
A dotação máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente Aviso é de €500.000,00 (quinhentos mil euros).  

O cofinanciamento é de 85 % até um valor máximo de 31 250,00 € (trinta e um mil duzentos e cinquenta euros) por 

candidatura. 

Não são financiados projetos que tenham sido anteriormente objeto de financiamento público, nacional ou 

comunitário, nomeadamente no âmbito dos Avisos anteriores do JUNTAr. 

 
6. DIVULGAÇÃO 

 
O Aviso 7182/2021 “Economia Circular em Freguesias (JUNTAr +)”, foi publicado no Diário da República n.º 77, 

em 21 de abril de 2021 e foi divulgado no sítio do Fundo Ambiental em www.fundoambiental.pt. 

 

 

http://www.fundoambiental.pt/
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7. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO CANDIDATURAS 

 

 

7.1 Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos 
beneficiários 

 

 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt até às 23:59 horas do dia 21 de maio de 2021. 

 

Foram submetidas um total de 48 (quarenta e oito) candidaturas. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das candidaturas que inclui a 

análise formal dos requisitos de admissão dos candidatos e de elegibilidade das candidaturas, pela comissão de 

avaliação. Após esta análise, foram admitidas para avaliação 48 candidaturas. 

A lista das candidaturas admitidas para avaliação é apresentada na Tabelas 1. 

 
Tabela 1- Lista de candidaturas admitidas para avaliação 
 

Nº 
Data de 

submissão 
Hora de 

submissão 
Designação do Beneficiário 

Território de 
Baixa 

Densidade 
234 19/05/2021 16:00 Freguesia de Macieira de Rates Não 

235 20/05/2021 15:39 Junta de Freguesia de Corval Sim 

236 20/05/2021 17:58 Freguesia de Colmeias e Memória Não 

237 20/05/2021 18:18 Junta de Freguesia de Santa Maria Maior Sim 

238 20/05/2021 18:27 União das Freguesias de Coimbra Não 

239 20/05/2021 23:11 Freguesia de Ramalde Não 

240 21/05/2021 09:18 Junta de Freguesia da Ajuda Não 

241 21/05/2021 09:36 Junta de Freguesia do Sado Não 

242 21/05/2021 09:46 Junta de Freguesia da Misericórdia Não 

243 21/05/2021 09:56 União das Freguesias de Setúbal Não 

244 21/05/2021 12:03 União das Freguesias de Azeitão, São Lourenço e São Simão Não 

245 21/05/2021 12:05 União das Freguesias de Seide Não 

246 21/05/2021 12:10 Freguesia de Rio Tinto Não 

247 21/05/2021 12:16 Junta de Freguesia de Castelões Não 

248 21/05/2021 12:25 União das Freguesias de Aveleda e Rio de Onor Sim 

249 21/05/2021 13:06 Freguesia de Trute Sim 

250 21/05/2021 14:17 Junta de Freguesia de Santo Amaro Sim 

251 21/05/2021 14:45 Junta de Freguesia de São Sebastião Não 

252 21/05/2021 14:59 Freguesia de Reguengos de Monsaraz Sim 

253 21/05/2021 15:08 Junta de Freguesia de Labruge Não 

254 21/05/2021 15:22 Junta de freguesia de Serro Ventoso Não 

255 21/05/2021 15:59 Junta da União de Freguesias de Ruivães e Novais Não 

256 21/05/2021 16:02 Junta de Freguesia de Maceda Não 

257 21/05/2021 16:09 Freguesia de Paços Sim 

258 21/05/2021 16:14 Junta de Freguesia de Pardais Sim 

259 21/05/2021 16:14 Freguesia de Alpiarça Não 

260 21/05/2021 16:16 Freguesia de Matosinhos e Leça da Palmeira Não 

261 21/05/2021 16:17 Junta de Freguesia de Bobadela, Santa Maria da Azoia e São João da Talha Não 

262 21/05/2021 16:32 União das Freguesias de Travassô e Óis da Ribeira Não 

263 21/05/2021 16:37 Freguesia de Silvares Sim 

264 21/05/2021 17:04 Freguesia de Castêlo da Maia Não 

265 21/05/2021 17:12 Junta de Freguesia da Gâmbia, Pontes, Alto da Guerra Não 

http://www.fundoambiental.pt/
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266 21/05/2021 17:51 Junta de Freguesia de Árvore Não 

267 21/05/2021 18:03 Freguesia de Soalheira Sim 

268 21/05/2021 18:05 Junta de Freguesia de Pombal Não 

269 21/05/2021 18:16 Freguesia de Enxames Sim 

270 21/05/2021 18:39 Junta de Freguesia de S.Vicente Não 

271 21/05/2021 18:41 Junta de Freguesia de Ega  Não 

272 21/05/2021 19:36 Junta de Freguesia de Urgezes Não 

273 21/05/2021 19:59 União das Freguesias de Custóias, Leça do Balio e Guifões Não 

274 21/05/2021 20:23 Freguesia de Perafita, Lavra e Santa Cruz do Bispo Não 

275 21/05/2021 20:31 Junta de Freguesia da Guarda Sim 

276 21/05/2021 20:35 Junta de freguesia de Vila do Conde Não 

277 21/05/2021 21:04 Junta de Freguesia de Mértola Sim 

278 21/05/2021 21:05 união das Freguesias de Campelos e Outeiro da Cabeça  Não 

279 21/05/2021 22:51 Junta de Freguesia de Figueiro da Granja Sim 

280 21/05/2021 23:46 Junta de Freguesia de São Luís Sim 

281 21/05/2021 23:59 Freguesia de Vila Boa do Bispo Não 
 
 

 

7.2 Audiência de Interessados 
 
 
Após a admissão das candidaturas iniciou-se o processo de avaliação das 48 candidaturas, seguindo o referencial de 

análise de mérito das candidaturas constante no Anexo I do Aviso n.º 7182/2021, de 21 de abril, tendo sido elaborado 

o respetivo Relatório Preliminar. 

O Relatório Preliminar de Avaliação, com a lista das candidaturas admitidas e não admitidas, bem como a lista das 

candidaturas elegíveis para financiamento, foi submetido a audiência prévia dos interessados, nos termos do artigo 

121º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo (CPA), tendo as pronúncias sido efetuadas por escrito, 

e submetidas via plataforma do Fundo Ambiental. 

A audiência prévia decorreu entre 06-08-2021 e 19-08-2021, tendo sido submetidas no separador do Aviso n.º 

7182/2021 na plataforma do Fundo Ambiental, as pronúncias de 8 candidatos, conforme listagem abaixo: 

 

 

N.º  Entidades NIF 
236 Freguesia de Colmeias e Memória 510836135 

238 União das Freguesias de Coimbra 510836119 

249 Freguesia de Trute 507705211 

254 Junta de freguesia de Serro Ventoso 501159339 

258 Junta de Freguesia de Pardais 506952118 

273 União das Freguesias de Custóias, Leça do Balio e Guifões 510836410 

274 Freguesia de Perafita, Lavra e Santa Cruz do Bispo 510838723 

279 Junta de Freguesia de Figueiro da Granja 507327187 

 
A transcrição integral das pronúncias apresentadas pelos candidatos consta do Anexo II, assim como a análise 

efetuada pela Comissão de Avaliação (CA), aos argumentos proferidos pelos candidatos em sede de audiência prévia 

(documento disponibilizado separadamente).  

Na sequência da análise das referidas pronúncias, não resultaram alterações na pontuação global de mérito das 

candidaturas, não havendo alterações à lista das candidaturas aprovadas para financiamento.  
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Assim, na sequência da avaliação das pronúncias das candidaturas obteve-se a lista constante na Tabela 2, com a 

avaliação da Pontuação Global. 

 
 

Tabela 2 - Avaliação da Pontuação Global (PG) admitidas para avaliação 
 

Nº Designação do beneficiário Pontuação 
234 Freguesia de Macieira de Rates 3,54 

235 Junta de Freguesia de Corval 3,89 

236 Freguesia de Colmeias e Memória 4,27 

237 Junta de Freguesia de Santa Maria Maior 4,02 

238 União das Freguesias de Coimbra 4,27 

239 Freguesia de Ramalde 4,43 

240 Junta de Freguesia da Ajuda 4,27 

241 Junta de Freguesia do Sado 4,27 

242 Junta de Freguesia da Misericórdia 4,65 

243 União das Freguesias de Setúbal 4,27 

244 União das Freguesias de Azeitão, São Lourenço e São Simão 4,27 

245 União das Freguesias de Seide 4,60 

246 Freguesia de Rio Tinto 4,36 

247 Junta de Freguesia de Castelões 4,36 

248 União das Freguesias de Aveleda e Rio de Onor 4,48 

249 Freguesia de Trute 3,98 

250 Junta de Freguesia de Santo Amaro 4,08 

251 Junta de Freguesia de São Sebastião 4,27 

252 Freguesia de Reguengos de Monsaraz 3,82 

253 Junta de Freguesia de Labruge 4,27 

254 Junta de freguesia de Serro Ventoso 3,16 

255 Junta da União de Freguesias de Ruivães e Novais 4,36 

256 Junta de Freguesia de Maceda 4,12 

257 Freguesia de Paços 3,84 

258 Junta de Freguesia de Pardais 4,56 

259 Freguesia de Alpiarça 3,29 

260 Freguesia de Matosinhos e Leça da Palmeira 4,36 

261 Junta de Freguesia de Bobadela, Santa Maria da Azoia e São João da Talha 4,51 

262 União das Freguesias de Travassô e Óis da Ribeira 4,51 

263 Freguesia de Silvares 4,28 

264 Freguesia de Castêlo da Maia 4,36 

265 Junta de Freguesia da Gâmbia, Pontes, Alto da Guerra 4,27 

266 Junta de Freguesia de Árvore 4,27 

267 Freguesia de Soalheira 3,52 

268 Junta de Freguesia de Pombal 4,03 

269 Freguesia de Enxames 3,58 

270 Junta de Freguesia de S.Vicente 4,76 

271 Junta de Freguesia de Ega  4,75 

272 Junta de Freguesia de Urgezes 4,51 

273 União das Freguesias de Custóias, Leça do Balio e Guifões 4,51 

274 Freguesia de Perafita, Lavra e Santa Cruz do Bispo 4,35 

275 Junta de Freguesia da Guarda 4,08 

276 Junta de freguesia de Vila do Conde 4,60 

277 Junta de Freguesia de Mértola 3,80 

278 união das Freguesias de Campelos e Outeiro da Cabeça  4,19 

279 Junta de Freguesia de Figueiro da Granja 3,74 

280 Junta de Freguesia de São Luís 4,56 

281 Freguesia de Vila Boa do Bispo 3,39 
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7.3 Candidaturas Elegíveis e Não Elegíveis para Financiamento 
 
Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, e para efeitos de aprovação para financiamento 

público, as candidaturas foram ordenadas por ordem decrescente de pontuação global (PG). 

 

Em caso de empate (pelo critério PG, arredondado à centésima, de acordo com o ponto 12.11 do Aviso, serão 

considerados, consecutivamente, os seguintes critérios pela ordem apresentada: 

 Pontuação obtida no Subfator “Inovação”; 

 Pontuação obtida no Subfator “Resultados Esperados”; 

 Pontuação obtida no Subfator “Contributo para o PAEC”; 

 Pontuação obtida no Subfator “Qualidade”. 

De acordo com o previsto no ponto 12.8 do presente aviso, são consideradas elegíveis para a atribuição do 

financiamento, as candidaturas cujo valor da Pontuação Global (PG), excluindo a majoração, seja igual ou 

superior a 3. 

De acordo com este fundamento são apresentadas nas Tabelas 3, a Lista de Candidaturas Elegíveis para 

Financiamento. 

 

Tabela 3 – Lista Ordenada de Candidaturas Elegíveis para Financiamento, por ordem decrescente 

do valor de PG 

 

Nº Designação do beneficiário Pontuação 
270 Junta de Freguesia de S.Vicente 4,76 

271 Junta de Freguesia de Ega  4,75 

242 Junta de Freguesia da Misericórdia 4,65 

245 União das Freguesias de Seide 4,60 

276 Junta de freguesia de Vila do Conde 4,60 

258 Junta de Freguesia de Pardais 4,56 

280 Junta de Freguesia de São Luís 4,56 

261 Junta de Freguesia de Bobadela, Santa Maria da Azoia e São João da Talha 4,51 

262 União das Freguesias de Travassô e Óis da Ribeira 4,51 

272 Junta de Freguesia de Urgezes 4,51 

273 União das Freguesias de Custóias, Leça do Balio e Guifões 4,51 

248 União das Freguesias de Aveleda e Rio de Onor 4,48 

239 Freguesia de Ramalde 4,43 

246 Freguesia de Rio Tinto 4,36 

247 Junta de Freguesia de Castelões 4,36 

255 Junta da União de Freguesias de Ruivães e Novais 4,36 

260 Freguesia de Matosinhos e Leça da Palmeira 4,36 

264 Freguesia de Castêlo da Maia 4,36 

274 Freguesia de Perafita, Lavra e Santa Cruz do Bispo 4,35 

263 Freguesia de Silvares 4,28 

253 Junta de Freguesia de Labruge 4,27 

266 Junta de Freguesia de Árvore 4,27 

241 Junta de Freguesia do Sado 4,27 

243 União das Freguesias de Setúbal 4,27 

244 União das Freguesias de Azeitão, São Lourenço e São Simão 4,27 

251 Junta de Freguesia de São Sebastião 4,27 
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265 Junta de Freguesia da Gâmbia, Pontes, Alto da Guerra 4,27 

238 União das Freguesias de Coimbra 4,27 

236 Freguesia de Colmeias e Memória 4,27 

240 Junta de Freguesia da Ajuda 4,27 

278 união das Freguesias de Campelos e Outeiro da Cabeça  4,19 

256 Junta de Freguesia de Maceda 4,12 

250 Junta de Freguesia de Santo Amaro 4,08 

275 Junta de Freguesia da Guarda 4,08 

268 Junta de Freguesia de Pombal 4,03 

237 Junta de Freguesia de Santa Maria Maior 4,02 

249 Freguesia de Trute 3,98 

235 Junta de Freguesia de Corval 3,89 

257 Freguesia de Paços 3,84 

252 Freguesia de Reguengos de Monsaraz 3,82 

277 Junta de Freguesia de Mértola 3,80 

279 Junta de Freguesia de Figueiro da Granja 3,74 

269 Freguesia de Enxames 3,58 

234 Freguesia de Macieira de Rates 3,54 

267 Freguesia de Soalheira 3,52 

281 Freguesia de Vila Boa do Bispo 3,39 

259 Freguesia de Alpiarça 3,29 

254 Junta de freguesia de Serro Ventoso 3,16 

 

 

7.4 Candidaturas aprovadas para Financiamento 
 

 

A seleção das candidaturas passiveis da atribuição de financiamento é efetuada de acordo com a lista ordenada de 

candidaturas elegíveis, até ser esgotado o montante disponível para financiamento. 

Assim, é apresentado na Tabela 4, a lista de candidaturas aprovadas para financiamento, ordenadas pelo valor 

de pontuação global (PG), e atendendo a que a dotação financeira máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente 

aviso é de 500 000,00 € (quinhentos mil euros), poderão ser financiadas 19 candidaturas, sendo o valor total 

atribuído para financiamento de 500 000,00 € (quinhentos mil euros). 

Tabela 4- Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar 

 

Nº Designação do beneficiário 
Valor global  

do projeto (€) 
Valor do 

 financiamento (€) 
270 Junta de Freguesia de S.Vicente 37 400,00 € 25 330,00 € 

271 Junta de Freguesia de Ega 36 469,50 € 30 999,08 € 

242 Junta de Freguesia da Misericórdia 20 837,60 € 14 017,35 € 

245 União das Freguesias de Seide 36 877,21 € 31 250,00 € 

276 Junta de freguesia de Vila do Conde 31 500,00 € 19 210,00 € 

258 Junta de Freguesia de Pardais 27 322,51 € 23 224,13 € 

280 Junta de Freguesia de São Luís 19 259,00 € 16 370,15 € 

261 Junta de Freguesia de Bobadela, Santa Maria da Azoia e São João da Talha 45 220,95 € 31 250,00 € 

262 União das Freguesias de Travassô e Óis da Ribeira 31 180,00 € 26 503,00 € 

272 Junta de Freguesia de Urgezes 25 215,00 € 19 937,00 € 

273 União das Freguesias de Custóias, Leça do Balio e Guifões 40 676,10 € 31 250,00 € 

248 União das Freguesias de Aveleda e Rio de Onor 36 764,71 € 31 250,00 € 

239 Freguesia de Ramalde 35 690,00 € 30 336,50 € 

246 Freguesia de Rio Tinto 36 876,66 € 31 250,00 € 

247 Junta de Freguesia de Castelões 36 764,91 € 31 250,00 € 

255 Junta da União de Freguesias de Ruivães e Novais 38 340,91 € 31 250,00 € 
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260 Freguesia de Matosinhos e Leça da Palmeira 36 980,25 € 31 250,00 € 

264 Freguesia de Castêlo da Maia 37 444,02 € 31 250,00 € 

274 Freguesia de Perafita, Lavra e Santa Cruz do Bispo (*) 25 124,25 € 12 822,79 € (*) 

 

Montante Global a Financiar (€) 500 000,00€ 
 (*) - Por ultrapassar a dotação financeira máxima disponível para o Aviso, o valor de financiamento solicitado pela Candidatura n.º 274 – 

Freguesia de Perafita, Lavra e Santa Cruz do Bispo, no montante de 21 355,61 € (vinte e um mil trezentos e cinquenta e cinco euros e sessenta 

e um cêntimos), só poderá ser financiada até ao montante de 12 822,79 € (doze mil oitocentos e vinte e dois euros e setenta e nove cêntimos), 

o que representa uma taxa de cofinanciamento de aproximadamente 51%, em vez da taxa de 85% solicitada. 

 

A lista de candidaturas elegíveis, mas que não podem ser financiadas por ter sido excedida a dotação máxima prevista 

no Aviso é apresentada na Tabela 5. 

Tabela 5- Lista de candidaturas elegíveis, sem dotação 
 
 

Nº Designação do beneficiário 
Valor global  

do projeto (€) 
Valor do 

 financiamento (€) 
263 Freguesia de Silvares  20 059,08 € 17 050,22 €  

253 Junta de Freguesia de Labruge 37 473,12 € 31 250,00 € 

266 Junta de Freguesia de Árvore 37 262,55 € 31 250,00 € 

241 Junta de Freguesia do Sado 43 542,00 € 26 562,50 € 

243 União das Freguesias de Setúbal 35 344,08 € 26 562,50 € 

244 União das Freguesias de Azeitão, São Lourenço e São Simão 43 542,00 € 26 562,50 € 

251 Junta de Freguesia de São Sebastião 47 465,70 € 31 250,00 € 

265 Junta de Freguesia da Gâmbia, Pontes, Alto da Guerra 43 542,00 € 31 250,00 € 

238 União das Freguesias de Coimbra 49 200,00 € 31 250,00 € 

236 Freguesia de Colmeias e Memória 45 008,00 € 31 250,00 € 

240 Junta de Freguesia da Ajuda 36 764,71 € 31 250,00 € 

278 União das Freguesias de Campelos e Outeiro da Cabeça  37 211,61 € 26 525,95 € 

256 Junta de Freguesia de Maceda 47 281,20 € 31 250,00 € 

250 Junta de Freguesia de Santo Amaro 31 763,51 € 26 998,98 € 

275 Junta de Freguesia da Guarda 19 811,61 € 16 839,86 € 

268 Junta de Freguesia de Pombal 45 220,95 € 31 250,00 € 

237 Junta de Freguesia de Santa Maria Maior 29 520,00 € 25 092,00 € 

249 Freguesia de Trute 36 483,60 € 31 011,06 € 

235 Junta de Freguesia de Corval 29 372,40 € 20 298,00 € 

257 Freguesia de Paços 31 250,00 € 26 562,50 € 

252 Freguesia de Reguengos de Monsaraz 29 372,40 € 20 298,00 € 

277 Junta de Freguesia de Mértola 35 424,00 € 30 110,40 € 

279 Junta de Freguesia de Figueiro da Granja 40 828,50 € 30 047,50 € 

269 Freguesia de Enxames 9 500,00 € 8 075,00 € 

234 Freguesia de Macieira de Rates 31 250,00 € 15 625,00 € 

267 Freguesia de Soalheira 12 442,56 € 10 576,18 € 

281 Freguesia de Vila Boa do Bispo 36 636,12 € 31 140,70 € 

259 Freguesia de Alpiarça 52 767,00 € 31 250,00 € 

254 Junta de freguesia de Serro Ventoso 39 237,00 € 26 562,50 € 

 

Montante Global (€) 755 001,35 € 
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8 CONSIDERÇÕES FINAIS 

O período de receção de candidaturas decorreu entre o dia 13 de abril e o dia 21 de maio de 2021. 

 

Até às 23:59 horas do dia 21 de maio, foram submetidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental  em 

www.fundoambiental.pt, 48 candidaturas. 
 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das candidaturas que 

incluiu a análise formal dos requisitos de admissão dos candidatos e de elegibilidade das candidaturas, pela 

Comissão de Avaliação. 
 

Foram admitidas para a fase de avaliação 48 candidaturas. 

 

Como resultado da análise das 8 pronúncias, resultantes da audiência de interessados, constata-se que 48 

candidaturas foram consideradas elegíveis para a atribuição de financiamento, pelo facto do valor de pontuação 

global (PG) ser igual ou superior a 3, conforme estipulado no ponto 12.8 do Aviso. 
 

Após a ordenação pelo valor decrescente de pontuação global da candidatura, das 48 candidaturas elegíveis 

para a atribuição de financiamento, poderão ser financiadas 19 candidaturas. As restantes 29 candidaturas, não 

podem ser financiadas por se ter esgotado a dotação do Aviso. 

Prevê-se um financiamento pelo Fundo Ambiental de 500 000,00 € (quinhentos mil euros). 
 

 
 

A Subdiretora do Fundo Ambiental 
Isabel Nico

http://www.fundoambiental.pt/
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ANEXO II - Pronúncias submetidas e respostas da Comissão de Avaliação 
 
 

Ficheiro disponibilizado separadamente no site do Fundo Ambiental.
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ANEXO III - Referencial de pontuação global das candidaturas
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Nº  Designação do beneficiário A1.1 A1.2 A1.3 A1 A2.1 A2.2 A2 A B1 B2 B C1 C2 C3 C D1 D2 D3 D4 D PG Estado 

234 Freguesia de Macieira de Rates 3 1 5 3 0 - 0 2,10 3 5 3,80 1 3 5 2,60 5 5 5 3 4,60 3,54 Elegível 

235 Junta de Freguesia de Corval 3 3 3 3 5 - 5 3,60 3 3 3,00 5 5 5 5,00 3 5 5 3 3,80 3,89 Elegível 

236 Freguesia de Colmeias e Memória 3 5 5 4 5 - 5 4,53 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,27 Elegível 

237 
Junta de Freguesia de Santa Maria 
Maior 

3 5 5 4 0 - 0 3,03 1 5 2,60 5 3 5 4,20 5 5 5 5 5,00 4,02 Elegível 

238 União das Freguesias de Coimbra 3 5 5 4 5 5 5 4,53 5 3 4,20 5 5 5 5,00 3 5 5 3 3,80 4,27 Elegível 

239 Freguesia de Ramalde 3 5 5 4 5 5 5 4,53 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 5 5 5,00 4,43 Elegível 

240 Junta de Freguesia da Ajuda 3 5 5 4 5 5 5 4,53 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,27 Elegível 

241 Junta de Freguesia do Sado 3 5 5 4 5 - 5 4,53 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,27 Elegível 

242 Junta de Freguesia da Misericórdia 3 5 3 4 5 - 5 4,07 5 5 5,00 5 5 1 4,20 5 5 5 5 5,00 4,65 Elegível 

243 União das Freguesias de Setúbal 3 5 5 4 5 - 5 4,53 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,27 Elegível 

244 
União das Freguesias de Azeitão, São 
Lourenço e São Simão 

3 5 5 4 5 - 5 4,53 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,27 Elegível 

245 União das Freguesias de Seide 5 5 5 5 5 5 5 5,00 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,60 Elegível 

246 Freguesia de Rio Tinto 5 5 5 5 5 5 5 5,00 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,36 Elegível 

247 Junta de Freguesia de Castelões 5 5 5 5 5 5 5 5,00 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,36 Elegível 

248 
União das Freguesias de Aveleda e Rio 
de Onor 

3 5 5 4 5 5 5 4,53 5 3 4,20 5 5 5 5,00 3 5 5 5 4,20 4,48 Elegível 

249 Freguesia de Trute 3 3 5 4 5 - 5 4,07 3 3 3,00 3 5 5 4,20 3 5 5 5 4,20 3,98 Elegível 

250 Junta de Freguesia de Santo Amaro 3 5 5 4 5 - 5 4,53 3 3 3,00 5 5 5 5,00 3 5 5 3 3,80 4,08 Elegível 

251 Junta de Freguesia de São Sebastião 3 5 5 4 5 - 5 4,53 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,27 Elegível 

252 Freguesia de Reguengos de Monsaraz 3 3 5 4 5 - 5 4,07 3 3 3,00 3 5 5 4,20 3 5 5 3 3,80 3,82 Elegível 

253 Junta de Freguesia de Labruge 5 5 3 4 5 5 5 4,53 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,27 Elegível 

254 Junta de freguesia de Serro Ventoso 3 3 3 3 3 - 3 3,00 1 3 1,80 3 5 5 4,20 3 5 5 1 3,40 3,16 Elegível 

255 
Junta da União de Freguesias de 
Ruivães e Novais 

5 5 5 5 5 5 5 5,00 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,36 Elegível 

256 Junta de Freguesia de Maceda 5 5 5 5 5 - 5 5,00 3 3 3,00 5 5 5 5,00 3 5 5 3 3,80 4,12 Elegível 

257 Freguesia de Paços 3 5 5 4 5 - 5 4,53 1 3 1,80 5 5 5 5,00 3 5 5 3 3,80 3,84 Elegível 

258 Junta de Freguesia de Pardais 3 5 5 4 5 5 5 4,53 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,56 Elegível 

259 Freguesia de Alpiarça 3 3 5 4 5 - 5 4,07 3 5 3,80 3 1 1 1,80 3 5 3 3 3,40 3,29 Elegível 
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260 
Freguesia de Matosinhos e Leça da 
Palmeira 

5 5 5 5 5 5 5 5,00 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,36 Elegível 

261 
Junta de Freguesia de Bobadela, Santa 
Maria da Azoia e São João da Talha 

3 5 5 4 5 - 5 4,53 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,51 Elegível 

262 
União das Freguesias de Travassô e Óis 
da Ribeira 

3 5 5 4 5 5 5 4,53 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,51 Elegível 

263 Freguesia de Silvares 3 5 5 4 3 - 3 3,93 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 1 4,20 4,28 Elegível 

264 Freguesia de Castêlo da Maia 5 5 5 5 5 5 5 5,00 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,36 Elegível 

265 
Junta de Freguesia da Gâmbia, Pontes, 
Alto da Guerra 

3 5 5 4 5 - 5 4,53 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,27 Elegível 

266 Junta de Freguesia de Árvore 5 5 3 4 5 5 5 4,53 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,27 Elegível 

267 Freguesia de Soalheira 3 3 5 4 3 5 4 3,77 1 3 1,80 3 5 5 4,20 3 5 5 3 3,80 3,52 Elegível 

268 Junta de Freguesia de Pombal 3 5 5 4 5 - 5 4,53 3 3 3,00 5 5 5 5,00 3 5 5 3 3,80 4,03 Elegível 

269 Freguesia de Enxames 3 3 5 4 5 - 5 4,07 1 3 1,80 3 5 5 4,20 3 5 5 3 3,80 3,58 Elegível 

270 Junta de Freguesia de S.Vicente 5 5 5 5 5 - 5 5,00 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 5 5,00 4,76 Elegível 

271 Junta de Freguesia de Ega  3 5 5 4 5 5 5 4,53 5 5 5,00 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,75 Elegível 

272 Junta de Freguesia de Urgezes 3 5 5 4 5 5 5 4,53 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,51 Elegível 

273 
União das Freguesias de Custóias, Leça 
do Balio e Guifões 

3 5 5 4 5 5 5 4,53 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,51 Elegível 

274 
Freguesia de Perafita, Lavra e Santa 
Cruz do Bispo 

3 5 5 4 5 - 5 4,53 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 3 5 3 4,20 4,35 Elegível 

275 Junta de Freguesia da Guarda 3 5 5 4 5 5 5 4,53 3 3 3,00 5 5 5 5,00 3 5 5 3 3,80 4,08 Elegível 

276 Junta de freguesia de Vila do Conde 5 5 5 5 5 - 5 5,00 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,60 Elegível 

277 Junta de Freguesia de Mértola 3 5 5 4 3 - 3 3,93 3 3 3,00 5 5 5 5,00 3 3 5 3 3,40 3,80 Elegível 

278 
união das Freguesias de Campelos e 
Outeiro da Cabeça  

3 5 5 4 5 5 5 4,53 3 3 3,00 5 5 5 5,00 3 5 5 5 4,20 4,19 Elegível 

279 
Junta de Freguesia de Figueiro da 
Granja 

3 5 3 4 5 - 5 4,07 1 3 1,80 5 5 5 5,00 3 5 5 3 3,80 3,74 Elegível 

280 Junta de Freguesia de São Luís 3 5 5 4 5 5 5 4,53 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 4,56 Elegível 

281 Freguesia de Vila Boa do Bispo 3 3 5 4 0 - 0 2,57 1 3 1,80 5 5 5 5,00 3 5 5 3 3,80 3,39 Elegível 
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